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Requer informações referentes ao Programa

“Passe Bolsa”, instituído pela Lei Municipal n°

4.835/2005E

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

Nos termos do artigo 156, do Regimento Interno desta egrégia Casa

Legislativa, requeiro ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

ouvido o Plenário, que seja o?ciado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, para que, por intermédio da Secretaria Municipal de

Assistência Social, sejam encaminhadas a esta Casa as seguintes

informações referentes ao Programa “Passe Bolsa”, instituído pela Lei

Municipal n° 4.835/2005:

Planilha contendo a relação de todos os bene?ciários do Programa

Passe Bolsa, nos exercícios de 2020 a 2025, indicando:

Nome completo.

Curso frequentado.

Semestre cursado

Renda familiar declarada, e

Valores pagos mensalmente a cada bene?ciário.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como fundamento o dever constitucional e

legal do Poder Legislativo Municipal de exercer o controle e a ?scalização dos

atos do Poder Executivo, conforme disposto no artigo 31 da Constituição

Federal, no artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba e nos artigos

163 e 164 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

O Programa “Passe Bolsa” envolve repasse de recursos públicos

destinados ao custeio parcial do transporte e educação de munícipes em

situação de vulnerabilidade. A transparência sobre sua execução, critérios de

seleção e acompanhamento é essencial para garantir a moralidade

administrativa, a impessoalidade e a eficiência, princípios norteadores da

Administração Pública (art. 37 da CF). 
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ADIADO
32ª Sessão Ordinária - 10/11/2025
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

REJEITADO
34ª Sessão Ordinária - 24/11/2025
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

REJEITADO
34ª Sessão Ordinária - 24/11/2025
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 
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A solicitação visa, portanto, permitir que este Legislativo possa

acompanhar e avaliar a correta aplicação dos recursos municipais, bem como

esclarecer eventuais inconsistências relatadas por cidadãos bene?cia'rios ou

excluídos do programa, fortalecendo a confiança da população na gestão

pública e na ação ?scalizadora da Câmara Municipal.

Sala das Sessões, em 10 de novembrfl 'o'_LvA
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Danilo Barnabé

Vereador


